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Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180034969

Vitima: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180034969, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA ___ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA. 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 
 
 
 
  
 
 

 

JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, 

solteiro, cabeleireiro, inscrito no CPF de m.º 006978408-67, residente e domiciliado 

a Rua Itapororoca, n.º 83, Bairro das Industrias, CEP 58083-544, e-mail: 

bandeira83981306080@gmail.com, por seus procuradores e advogados in fine 

assinados, com endereço á Avenida Capitão José Pessoa, n.º 602, Jaguaribe, João 

Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante esse 

Juízo, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº. 74 5° 

andar, centro, Rio de Janeiro, CEP 20031205, que faz de conformidade com os 

argumentos fáticos e jurídicos doravante: 
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PREAMBULARMENTE 

I- DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA: 
 

 
 

Importante frisar que a vítima JOSE ALBERTO BANDEIRA DO 

NASCIMENTO, antes de ingressar com a presente ação judicial tentou receber o 

seguro DPVAT através da seguradora Líder dos consórcios de seguro DPVAT.  

O autor ingressou com o processo administrativo, gerando o sinistro 

de n° 3180034969, onde ficou constatado pendência na documentação médica. 

Ocorre que toda a documentação médica relativa ao acidente foi entregue a 

Seguradora, que exige documento médico particular atestando a sequela. Ora, o 

autor não tem recursos para pagar médico particular, precisando depender do SUS, 

o que muitas vezes é impossível conseguir laudos e atestados. 

É uma prática de a seguradora obstaculizar de todas as formas o 

recebimento do prêmio, aplicando uma perícia unilateral, que nem sequer exame a 

vítima como deveria. 

Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial foi 

instruído com os seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento do 

Hospital comprovando o nexo de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, 

documento pessoal, demais laudos referentes ao acidente, além de toda 

documentação exigida pela seguradora. 

Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado 

com todos os documentos exigidos pela lei 6194/74 para recebimento de seguro 

DPVAT:  

 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. § 1º - A indenização referida neste 
artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos:          a) Certidão de óbito, registro da 
ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário - no caso de morte;        § 1o A indenização referida neste 
artigo será paga com base no valor da época da liquidação do 
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 
na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias 
da entrega dos seguintes documentos; (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006)         § 1o A 

Num. 13959260 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - 28/04/2018 10:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042810223990800000013629223
Número do documento: 18042810223990800000013629223



 

 

Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588 

consult.jus.advogados@gmail.com 

indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)        a) 
certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação 
dada pela Lei nº 8.441, de 1992)        b) Prova das despesas 
efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais.        § 2º Os 
documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.    § 4o  Havendo 
dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, 
em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido 
verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da 
entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

 
O intuito da Autora era de resolver o processo em sede 

administrativa, mas infelizmente a parte ré alegou que havia documentação 

pendente e não deu prosseguimento ao pagamento do seguro DPVAT que tem 

direito toda vítima de acidente de trânsito que tenha suportado debilidade e 

consequente invalidez permanente. 

NÃO CABE QUALQUER ALEGAÇÃO POR PARTE DA 

SEGURADORA DE FALTA DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, haja 

vista, ter sido esgotado todos os caminhos pela esfera administrativa, no caso em 

tela a Autora foi obrigado a ingressar com ação judicial para poder receber o seguro 

ao qual tem direito. 

Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por 

falta de submissão a instancia administrativa. 

 

II-DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer o Promovente, de plano, os benefícios da Justiça Gratuita, 

considerando não poder arcar com as despesas processuais concernentes ao 

presente feito, sem que isso implique em prejuízo de seu próprio sustento, nos 

moldes da legislação pertinente – Lei nº 1060/50, in verbis: 
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“Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.”  

 

Desta forma, o promovente enquadra-se perfeitamente nas 

exigências trazidas pela legislação que regulamenta a espécie 

 

DOS FATOS 

 
O promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 22 

de julho de 2017, tudo conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 

Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu contusão do cotovelo direito 

e do punho direito.  

Essa lesão, o deixou com sequelas irreversíveis, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). O autor sente dores, dificuldade na 

movimentação do braço direito e déficit de força. Ademais, o autor é cabeleireiro e 

mal consegue atender seus clientes, uma vez que suas lesões não permitem que o 

autor atenda em quantidade, pois as dores são presentes em sua vida. 

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, teve seu seguro pendenciado, com médico hospitalar, mesmo sendo 

esse enviado para seguradora. 

Contudo, restará comprovado por meio de perícia imparcial que o 

autor ficou com debilidade permanente. 

Desse modo facilmente observa-se que o pagamento efetuado pela 

seguradora ao promovente foi feito a menor do que era para ser devidamente pago, 

conforme ficará provado, por meio de perícia médica especializada indicada pelo 

Tribunal. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente 

feito, bem como a política atual adotada pela seguradora, no sentido de não realizar 
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nenhum acordo, a Parte Autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso 

VII do CPC/2015, que não há interesse na realização de audiência de conciliação ou 

mediação, haja vista a iminente ineficácia do procedimento e a necessidade de que 

ambas as partes dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, 

inciso I, do CPC/2015. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 

tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 

referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento de 

indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 

constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a 

BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A. 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação 
que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a 
lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz 
Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 

sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da 

FENASEG, poderá compor o pólo passivo da demanda, como instituição obrigada a 

compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 
DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 
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No caso em tela, faz-se necessária a produção de prova pericial, a 

fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico 

especialista, PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a 

resolução 003/2013, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal 

documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório 

DPVAT.  

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 

patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte 

segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 

permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 

distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar 

o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”.(grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 

6.194/74, ao estabelecer que: 

 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e 

suas consequências danosas. 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

 

DOS PEDIDOS 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista 

ser o autor pobre na forma da lei; 

 

c) QUE SEJA DESIGNADO PERITO JUDICIAL NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO N.º 03/2013, COM INTUITO DE REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO 

MÉDICA ESPECIALIZADA, como forma de produzir as provas necessárias para a 

concessão do seguro obrigatório DPVAT; 

 

d) A não realização de audiência de conciliação ou mediação; 
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e)ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe para 

condenar a seguradora promovida a pagar o valor correspondente a sua 

debilidade, que deverá ser levantada por meio da perícia médica; 

 

f) Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e 

honorários advocatícios. 

 

Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE a Dra. MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, OAB/PB 17295 

sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.750,00. 

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 19 de abril de 2018. 

 

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

 OAB/PB 17295  

 

 

 

 

 

 

ANEXO  

(art. 3
o
 da Lei n

o
 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
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Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

 

Num. 13959260 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - 28/04/2018 10:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042810223990800000013629223
Número do documento: 18042810223990800000013629223



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0823195-71.2018.8.15.2001

DESPACHO

 Poder Judiciário  da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0828549-77.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc

Defiro o pedido de assistência judiciária.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa;

2. Caso negativa a certidão, determino a citação da parte ré, com prazo de 15 dias, uma vez
que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE para impugnar no prazo de 15 dias.

CUMPRA-SE

JOÃO PESSOA, 26 de julho de 2018.

RENATA DA CAMARA PIRES BELMONT

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823195-71.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé  que, em consulta ao sistema STI e PJE, constatei que não existe outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes.

JOÃO PESSOA, 17 de agosto de 2018
CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS
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EM ANEXO
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2639841- C3/ 2019-04823/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08231957120188152001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/07/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/01/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
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nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há identificação do suposto 

causador do acidente, constando apenas relatos totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria 

conveniência, 5 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

HÁ DE SER CONSIDERADO QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL ANEXO AOS AUTOS, SOMENTE FOI 

REGISTRADO APÓS 5 MESES DA DATA DO ALEGADO ACIDENTE NOTICIADO.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 22/07/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

Num. 24703772 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/09/2019 16:03:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092416032349300000023910975
Número do documento: 19092416032349300000023910975



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 20 de setembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos 

autos do Processo nº 08231957120188152001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180034969

Vitima: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180034969.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180034969
Vitima: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Data do Acidente: 22/07/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180034969.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE ALBERTO BANDEIRA DO
NASCIMENTO

CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3180034969 João Pessoa Invalidez Permanente

22/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM PUNHO DIREITO

DEPENDE DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO COM DESCRIÇÃO DO DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO REALIZADO E SEQUELAS
EXISTENTES

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

52.31474-2

UF do CRM do médico: RJ
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

10 de outubro de 2019

CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS
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DATA DE RECEBIMENTO 

L" 

DATE DE LI 	1 N 
ASSINATURA DO RECEBEDOR  I SIGNATURE OU RÉCEPTEUb 

- 

5 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE OU 

W.?‘' 

\ DO EMPREGADO / 
E 'ELAGENT  8,955.3551  

JOSE CARLOS X. OLIVEIRA 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BLI P. INATION  

28 AGO 7119 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Er À: 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

CE Endereço: R SENADOR DANTAS, 74,5 andar, CENTRO 
RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP: 20031-203 

PAYS 

11111111 

O ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

RITÁRIA I PRIORITAIRE 

0823195-71.2018.8.15.2001 [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
ocu RÁDO / VALEUR DECLARE 

75240203-0 
	

FC0463 I 16 
	

114 x 186 mim 
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CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO 

JU 36795829 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA  I TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 
	

h 
	

h 

AR 

UNIDADE D 

R COM  LETgbE  FORMA 
10'  

NO,NP~OCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

	

ÀvcNt.  • • :,„ 	. 

	

DATA DE POST "EM / DATE DE Dá:Y:7T 	, 

Ii 2/n  / 	 

osTAGÈN,/  BLOÉ'AUIJE DÉPar, 	. 

I 	1 	1 	 1 

„ , 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

ESTADO DA PARAÍBA 
è0DEIRJUOItI4&IRIO 

1 	I 	1 	JU íZ,0 RA qa VARA, CIVE,L Ri A CAPITAL 
CI DADE / LOCALITE 	PÕNUM 

11111 	Ay 	JCIF O 

DES. MÁRIO 
MAÇHA 

MUACYR PORTO 
_ . ,

Ála
CANDA -JAGUÁRW „ 	, 

UF  

, 
BRASIL 
BRESIL 	, 

—Ci.,  II  . 

[ 

-5 	 OU  - 2-0—J 0-  PESSOA-PB 
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 8º VARA CIVEL DA COMARCA DA

CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

                                              

                                               JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, devidamente

singularizado nos autos da movida em face da SEGURADORA LIDER DOSAção de Cobrança, 

CONSÓRCIOS SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida

vênia, perante Vossa Excelência, apresentar , o que faz deIMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em

consonância com o que determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios,

tornando-se desnecessário adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente

demonstrada a sua fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, , nenhumadata vênia

razão ao inconformismo do promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça

vestibular.

Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia            

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial,

indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para

.que possa auferir o grau de debilidade do autor

Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do            

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

. PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013especialista,

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.
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João Pessoa- PB, 22 DE OUTUBRO DE 2019.

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17295
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Documentos em anexo
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos, etc.

A teor do art. 370 do CPC, “Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias ao julgamento do mérito”.

 No caso do presente feito, cujo objeto é indenização de DPVAT, a prova pericial é
indispensável.

Assim, com o objetivo de impulsionar com efetividade dos processos de DPVAT, para
realização de perícia, já com a participação de assistente da seguradora, determino a inclusão do presente feito no 
REGIME ESPECIAL DE MUTIRÃO desta Unidade Judiciária.

Para tanto, com base no Convênio firmado entre o TJPB e a Líder Seguradora, 
determino à escrivania a designação da audiência de  médica conciliação e perícia nestes autos, a ser realizada 
na sala de audiência desta 8ª Vara Cível, elaborando-se pauta conforme data acordada com o perito judicial. 

Designo o Dr. Gustavo Farias de Mendonça, médico ortopedista, para funcionar como
 devendo ser intimadexpert, o para comparecer ao ato, de logo fixando-se os honorários periciais em R$ 200,00

(duzentos reais), por pericia realizada.

INTIMEM-SE as partes, observando-se o novo endereço fornecido nos autos, se
necessário, e seus advogados, para comparecerem à audiência acima designada, bem como para, querendo, indicar
assistentes técnicos, os quais deverão comparecer ao ato acima designado, ADVERTINDO A PARTE AUTORA DE
QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL E JULGAMENTO DO
FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

INTIME-SE a seguradora promovida, para providenciar junto à Seguradora Líder o 
depósito dos honorários periciais, em conta judicial. Caso não realizado o exame pericial, tal valor será levantado pela
seguradora. Por outro lado, em sendo realizada a perícia, EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor do perito designado, ou
EXPEÇA-SE ordem de transferência bancária. 

No mais, AFIXE-SE lista dos processos incluídos em regime especial de Mutirão no
Quadro de Avisos dessa serventia, a fim de dar maior publicidade.

João Pessoa, 3 de março de 2020.

 

Renata da Câmara Pires Belmont

                  Juíza de Direito
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

 

0823195-71.2018.8.15.2001 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

(DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA - DPVAT)

Certifico e dou fé que fica designada (MUTIRÃO DPVAT)AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA :
Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 - CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 14/05/2020 Hora: 15:40 , a ser realizada na sala de
audiências da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital . 

João Pessoa-PB, em 7 de março de 2020

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0823195-71.2018.8.15.2001    [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Endereço: R ITAPOROROCA, 83, INDÚSTRIAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58083-544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a  N o m e :  J O S E  A L B E R T O  B A N D E I R A  D O  N A S C I M E N T O
Endereço: R ITAPOROROCA, 83, INDÚSTRIAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58083-544
, para comparecer a  ( designada para o dia Audiência/Perícia  MUTIRÃO DPVAT)  Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 -

a ser realizada na sala de ,    CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 14/05/2020 Hora: 15:40 audiência desta 8ª Vara Cível da Capital
ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA
PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 9 de março de 2020

De ordem, ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2639841- C3/ 2019-04823/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08231957120188152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 19/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2200120193083

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08231957120188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/03/2020
DATA DA GUIA

2639841
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  8 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO Fisica 00697840867
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

55C7AA9201B00659
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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CERTIDÃO

 

Certifico que DEIXEI de dar inteiro cumprimento ao presente mandado com base na Resolução Nº
314/2020/CNJ no seu art.3º e no Ofício Circular nº 51/2020 que trata da referida resolução quanto aos
atos presenciais.

 Dessa forma, devolvo para as providências cabíveis.

 O referido é verdade e dou fé.

 

João Pessoa (PB), 29 de abril de 2020.

 

 Oficial de Justiça
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
8ª Vara cível da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 4º Andar, tel. 3208-2612

 

0823195-71.2018.8.15.2001 

[Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

( DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA - DPVAT)REDESIGNAÇÃO 

 

Certifico e dou fé que, diante do Ato Conjunto 003/2020 do TJPB/MPPB/DPE/OAB-PB que instituiu medidas provisórias

temporárias de prevenção do contágio pelo novo Corona vírus, COVID -19, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da

Paraíba, e que recomenda o isolamento como medida imprescindível para evitar a propagação do vírus, adotando medidas de

restrição em relação ao atendimento presenciais e circulação de pessoas nos prédios onde funciona os serviços da prestação

, fica A AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA (MUTIRÃO DPVAT)jurisdicional REDESIGNADA 
PARA  a ser realizada na Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 - CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 01/10/2020 Hora: 15:40 ,
sala de audiências da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital. 

João Pessoa-PB, em 5 de maio de 2020

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0823195-71.2018.8.15.2001    [Acidente de Trânsito]

Nome: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Endereço: R ITAPOROROCA, 83, INDÚSTRIAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58083-544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, situado na R ITAPOROROCA, 83, INDÚSTRIAS, JOÃO

, para comparecer a  ( redesignada para o dia PESSOA/PB, CEP 58083-544 Audiência/Perícia  MUTIRÃO DPVAT) 01/10/2020,
a ser realizada na sala de ,     às 15:40 horas, audiência desta 8ª Vara Cível da Capital ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA

AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO
CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 5 de maio de 2020

De ordem, WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

 

Certifico que em diligência para dar cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao
endereço indicado, mas deixei de  o destinatário, intimar JOSÉ ALBERTO DO

 em face de não ter conseguido localizá-lo, pois o mesmo NASCIMENTO, não reside
naquele endereço, conforme informação do morador do imóvel, que se identificou pelo
nome de  e afirmou que o mesmo dá aquele endereço paraEdilson Celestino da Silva,
receber suas correspondências. Certifico também, que deixei a contrafé do mandado
com o Sr. , que se comprometeu a entrega-la aoEdilson Celestino da Silva
destinatário na primeira oportunidade. Certifico ainda, que o Sr. Edilson Celestino da

 O referido é verdade. Dou fé. João Pessoa, 23 de agosto deSilva assinou o mandado.
2020.

 

Josefa Rodrigues da Silva

Of. de Justiça

Mat. 473.472-6
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Em anexo.
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZ DE DIREITO DA 8ª VARA REGIONAL CÍVEL DE           

MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

  

JUSTIÇA GRATUITA 

 

PROCESSO Nº 0823195-71.2018.8.15.2001 

  

JOSÉ ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO​, devidamente      

qualificado nos autos da AÇÃO movida em face da ​SEGURADORA LÍDER DOS            
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.​, processo em destaque, por seus advogados e            

procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência,           

informar que está ciente da audiência/perícia a ser realizada no dia 01/10/2020 às 15h40,              

requerendo que seja mantida este ato processual. 

 Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

  

João Pessoa-PB, 25 de agosto de 2020 

  

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17295 
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823195-71.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que baixei cópia dos autos para o mutirão DPVAT.     Dou fé.

JOÃO PESSOA, 30 de setembro de 2020
WEZALY DE MEDEIROS MEIRA
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0823195-71.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 2020-10-05 14:51:48.455
AUTOR: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL 

8a VARA CÍVEL 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Data Hora Processo Natureza da audiência 

' 	01/10/20 15H40 0823195-71.2018.8.15.2001 ' 	CONCILIAÇÃO—Mutirão Dpvat 

Juiz de Direito: RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT 

Promovente(s): JOSÉ ALBERTO BANDEIRA NASCIMENTO 

Promovido(s): SEGURADORA LÍDER 

Promotor - 

Advogado (s): 

DR. ANDRÉ LUIZ FERREIRA V. SOBRINHO, OAB/PB 18747; DR. DIEGO DE 
SOUZA AUGUSTO, OAB/PB 19731, DR. JOHN HENDERSON CARVALHO DE 
GÓIS, OAB/PB 21936-A; DRA. JANANA MELO RIBEIRO TOMAS, OAB/PB 10412 
E AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO LIMA, OAB/PB 20863 (preposto) 

Presenças: 

Ausências: 

Estudantes: - 
Iniciado os trabalhos, pela MM. Juíza foi dito: Nesta audiência, a parte autora se submeteu a perícia, sob a 
qual foi dada vista às partes, sem impugnação pelo autor e pela seguradora. Sem proposta de acordo. Ante 
a ausência de outras provas a produzir, segue SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

JOSÉ ALBERTO BANDEIRA NASCIMENTO, já qualificado nos autos, 
ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO em face de 
SEGURADORA LÍDER, também já qualificada nos autos, alega ter sofrido acidente de trânsito em 
22.07.2017, resultando invalidez permanente, de modo a postular indenização. 

Citada, a promovida ofertou defesa suscitando, preliminarmente, a falta de interesse 
de agir. No mérito, sustentou que não há nexo causal da lesão do autor com acidente automobilístico, que o 
autor não é portador de invalidez total e completa, de modo que não faz jus ao pagamento da indenização 
em seu teto máximo, devendo ser aplicados os percentuais legais para a proporcionalidade da lesão 
conforme quantificação prevista pela Lei n° 11.945/2009. 

Encaminhados os autos pata Mutirão DPVAT, promovido nesta 8a  Vara Cível, na data 
de hoje, foi realizada perícia judicial, deixando as partes de formalizar composição amigável 

É O BREVE RELATO. PASSO A DECIDIR. 

I — DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

Suscita, ainda, a promovida, a prefaciai de falt e ifiteresse de agir„ sob 
o fundamento de que resta necessário o prévio indeferimento de requerimento administrativo 
para que a parte busque a via judicial. 

Também não merece melhor sorte 

MOD-VCIV-001 

romov a pela falta de 
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interesse processual. 

É que a Constituição Federal, em seu artigo 50, inc. XXXV, expressa 
claramente ser despiciendo o esgotamento da via administrativa para apreciação de 
ameaça ou lesão a direito pelo Judiciário, ao dispor: 

Art. 5°. omissis 

Inc. XXXV. A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito. 

Esta garantia constitucional é um dos alicerces do Estado 
Democrático de Direito, onde toda lesão ou mesmo a simples ameaça a um direito 
subjetivo pode ser analisada pelo Poder Judiciário, sem obrigação de pré ia tramitação 
administrativa. 	 1 

1 

Resta claro que a Carta Magna de 1988 aboliu po completo o 
contencioso administrativo como momento precedente ao processo judicial,[de sorte 'que 
o requerimento do seguro obrigatório - DPVAT, na seara administrativa, nao é conditio 
sina qua non para se pleitear a indenização na via judicial. 

Desta feita, rejeito a preliminar de carência de ação. 

II— DO MÉRITO: 

No caso dos autos, tem-se que o promovente pleiteia o recebimento de 
indenização por invalidez permanente decorrente de acidente de trânsito, de modo a invocar as regras 
do seguro obrigatório previsto na Lei n°6.194/74. 

Segundo o diploma de regência, o pagamento da indenização de DPVAT por 
danos pessoais e despesas médico-hospitalares é devido à vítima envolvida no sinistro causados 
por veículos automotores de via terrestre, bastando para tanto a prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa ou de quem seja o seu causador, 
conforme preceitua o art. 3° da Lei de regência, observada a alteração legislativa trazida pela, Lei 
11.482/2007, vigente à época do fato. Cita-se, in verbis: 

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos eais) - como 
reembolso à vitima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

As exigências legais para a incidência e cabimento do seguro obrigaiório 
também são destacadas pelo art. 5°, ao disciplinar: 

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorre'nte, 

---- independentemente da existência de culpa, haja ou rflO 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
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sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: 

certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; 

prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 

Do contido em aludidos dispositivos deflui a constatação de que o fato gerador 
para incidência do seguro obrigatório é o acidente de trânsito devidamente comprovado 

In casu, o acidente de trânsito restou demonstrado através da documentação 
anexada aos autos. 

Ocorre que, além do acidente automobilístico, resta à parte autora comprovar 
que a sequela sofrida configure invalidez de caráter permanente, cujo regramento do art. 30, inc. II, 
prevê indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a depender da extensão da 
lesão. A proporcionalidade da indenização esculpida no art. 30, inc. II, da lei de regência está, 
atualmente sumulada. Vejamos: 

Súmula 474 STJ. A indenização do Seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez. 

Nesse caminho, a Lei n° 11.945/2009 trouxe para o próprio corpo da Lei n° 
6.194/74 a menção expressa acerca da classificação da invalidez permanente em total ou parcial, nos 
seguintes termos: 

Art. 3°. omissis. 
§1 °. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou  
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao- valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso 1 deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (grifo meu) 

Desta feita, resta assentado que a indenlinão deve guardar 
proporcionalidade com a gravidade e a extensão da lesão s da pe á vítima. 

Destarte, através de perícia judici tou demonstrada a lesão no 
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referente aos 

  

requerer o que 
sob pena de 

Advogad (a) 

d 

Ar/ 
Advoeffl"-Io promovido 

Jblza de Dir 

promovente 

cotovelo direito, ensejando a aplicação do percentual de 25% sobre o teto da tabela, ou seja, o valor 
de R$ 1.350,00. Contudo, o laudo médico também atesta que se trata de uma invalidez permanente 
parcial incompleta,  por se tratar de uma lesão de grau residual, com percentual de 10%, a incidir 
sobre o valor acima encontrado, tudo esculpido no art. 30, § 1°, inc. II, da lei de regência, perfazendo o 
valor indenizatório final de R$ 337,50. 

Por outro lado, sabe-se que a correção monetária pretende impedir ou 
minorar os efeitos da desvalorização natural da moeda, visando a assegurar seu real poder 
aquisitivo, de tal sorte que deve incidir a partir do sinistro, ou seja, dia 22.07.2017, com base no 
INPC, por ser um índice oficial e que melhor representa a recomposição da moeda além de juros 
moratários 

ISTO POSTO e mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE a pretensão autoral, para condenar a seguradora a pagar o valor de R$ 337,50, acrescido 
de correção monetária pelo INPC, a partir de 22.07.2017, e juros moratórios de 1% ao mês, a part.r da 
citação, extinguindo o feito com julgamento de mérito a teor do art. 487, inc. I, CPC. 

Condeno a seguradora ao pagamento das custas e honorários advocat cios 
que fixo em 20% sobre o valor da condenação. 

Publicada e intimados os presentes nesta audiência, registre-se esta 
sentença. 

EXPEÇA-SE ALVARÁ OU OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
honorários periciais. 

Com o trânsito em julgado, INTIME-SE a parte credora, para 
de direito em 10 dias, apresentando planilha de cálculo do valor exequendo, 
arquivamento. 

Em caso de honorários contratuais, o autor declara desde logo 
concorda com o pagamento dos honorários contratuais. 

Certifique-se o recolhimento das custas, calculando o valor 
para recolhimento, sob pena de penhora on une, protesto e/ou inscrição na divida ativa. 

e intimando-se 

  

  

   

Nada mais havendo, mandou a MM. Juiza que encerrasse o i5resente termo 
que, lido e achado conforme, vai devid 	fite assinado por todos os presentes Eu o digitei e 
assino.Nada mais havendo, 	a M . J/u) a q e encerr se o presente termo que lido e achado 
conforme, vai devida - e assinado por odos os p se 	Eu o .dtei e assino. 

que 
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5e In. _5)  cà 	N."  • 
AVALIAÇÃO MÉDICA 

PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 
Vid. 31" da Lei 11.945 de 04106/2009 que altera á Lei 6,194 de 14/12/19741 

Nome completo: 

Infor ações da Vítima 

GPF: 006 g-2 I-tog - 6 7- 
Endereço completo: 	 f ccc , g 	-  

Informações do Acidente 
Local: /(3, oL 
Data do acidente: 

	/42o ?- 
Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e 
espontanea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em 
razão do processo judicial n° 	 , para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do 
qual figura como autor e que tramita na 	Vara Cível ou JEC da Comarca de 

local e data 

Avaliação Médica 

1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
de via terrestre? 

( 	( ) Não ( ) Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Il. Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(ões) c;:çrporal(is) (jr-LnnIra(m)-se acometi a(s): 
—e_ 

b) as alterações (disfunções) presentes no património físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento me ico hospitalar, considerando-se. as 

C, 
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

/ /t— 
	 A 

III. Há indicação de algum tratamento'(em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 	C  

( ) Sim ()Olão 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s) indicada(s): 

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

( ) disfunções apenas temporárias 

k.  dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presery no parrimõt io físico da VAtima. 

.323,ee. 	 ORCP C04-31-124 

V. Em virtude a evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

( ) Sim, em que prazo: 

R") Não 

SaudeSEG Scaemas de Saúde Lata 
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Assi tura do atedie issitt e - ZIV1 /2 

.. 

'Assinatura •do mediecoperito 

f. Mendonça 
a /Dr. Quadril 

135786/TIT771'. 

'Em (7,9so de enquadtemento napinào 'e' de itent4V owda Tesposts-dinnatim aoèern. V,Iávor IV p preencher 
os demais ceinpos abaixo assinalado. 

VI. Segundo .o previsto na Lei. 11.945 de .4 de junho de 2009 ,favor promove? a 'quantificação d4) lesão(bes) 
permanente(S) que não seja(m) Mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de:dam:t(s) anatornic5(S) 
e/ou funcional(is) definitive(s), especificando, segundo o anexo constante h .Lei. 1.1M5109, o(S) segmento(s) 
corporal(is) reo-rnetide(s) e ainda segunr lo e-previsto no instrumento légel.•firmar a sua gradUritão: • 

Segmento. corporal acometido: 

( ) Total- (Dano ariatemiccl ott funcional permanente'que comprometa á negra deli-ai:adento físite'd/ou mental 
da Vítima)" 

'(Dano anatoniice'e/ati ltintionat pertnadente ue comprometa apertasperte,do.patritfutit fo físico e/Ou 
ni^1 da Vítima) 

Em se tratOriciodedano parcial informar se o dano e 

( ).Parcial 'Çompleto (Dano anaernico &ou itinciolial permanente que córner:orneie deidrme dobai algum 
segmentacorporal da Vítima) 

Par-Ciai Incbmpleto (Dano anatenticoehr funcional permahente.gue ComOroMete apenas em pane a um 
(ou mais de um) segmento corporal- da Vítima) 

b.2.1)..:Informarn•grati da incapacidade definitiva da Vítine„segundo o. previste na alínea .11,;§ 1° do art. 3° da 
Lei '0194/74 com recfaçáo introduzida pelo rutige 31 da .Le1.11.945/2009..correlatiánande- ó percentual ao seu 
respectivo dá/2. cru cada segmente corporal acometido. 

Segmento Anatoniico Marque aqui o percentual 

1° L,sáo 

Ge; 	40 C 

2" Lesz)o  

10%,Residual ( ) 25% teve ;( ).50% Média t 75% Intensa 

( ) 10% ReSidual ( ) 25% Leve ( ).5(i% Media 	) 75% Intensa 

3" Lesão 
( 	0%.R.esidual ( ) 25% Leve ( ),50% Média ( ,) 75% Intensa 

4° Lesão 
( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( )'50% (Via- dia 1) 755, intensa 

Observação: 1-lavando' mais de (vátio sequelas permanentes a serem quanfifitedas. especifique 
gradnação de acordo com os critedos arrlarld apresentridos: 

réspectiVa 

Local é datada-realização do exarie medite: 

DL Jdáo Bartoigneu P. Rabe4c. 
Ortopedia e Traumatologie 

CRM 4518-P Et  

sairdesEo seturn5 de 5:-".ude Lida 
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Nome comÂlerto: 

CPF:  OU  
Endereço compl 

Local: 

Data do Acidente: aa4R-7 

Informar...4- es  da Vítima 

I formações do acidZ 

4/\-  

do  

rYà• &-ip. 

PARECER MÉDICO 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
de via terrestre? 

Sim 	El Não ri Prejudicado 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (qciA156 o '5) encontra 	e acome 	s); 

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima 	ue sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis co ,o quadro documentado no ' eiro ':tendimento médic hospitalar, co siderando-se as medidas 
terapêuticas t adas nata 

	An/•-/ r  1111: 

III) Há indicação de al m tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

11 Sim 1Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam prescritas 
no momento da avaliação administrativa: 

a do tr 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a)13 disfunções apenas temporárias 

byg.c.Lano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico elou funqçnal definiti o informar 	mitações físicas irr 
no padmônio físico d 	tima. 

eis e efin.L 	vas present s  i 
C)i,•( 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 

ab.  

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 
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Segmento Anatômico 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e, se for o caso, a 
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão: 

Segmento corporal acometido: 

a)13 Total 
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

Parcial 
no anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Ví ima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 13 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima). 

b.2 
	

arcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 
(ou ais de um) segmento corporal da Vítima). 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei 
6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Marque aqui o percentual 

0...
10% Residual 13 25% Leve ri 50% Média 1375% Intensa 

ri10%  Residual El 25% Leve [350% Média El 75% Intensa 

[110% Residual 1:1125% Leve 11 50% Média 075% Intensa 

Si 10% Residual 025% Leve [150% Média [175% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

28  Lesão 

38  Lesão 

48  Lesão 

JUSTIFICAtAT DE CONCORDÂNCIA COM A PERÍCIA JUDICIAL: 
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JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL: 

Local e data da realização do exame médico: 	Assinatura do Assistente Técnico — CRM 

e'R„°5,,,,e  rre.' Ifr,e2  14,1-lio  
"' 451:4°1051a 

,41£102_2azy 
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0823195-71.2018.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a sentença prolatada nos autos  data assinalada pelo sistema na aba ,TRANSITOU EM 25/10/2020, "expedientes"

João Pessoa-PB, em 25 de outubro de 2020SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO da(s) parte(s). Dou fé.

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0823195-71.2018.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 8ª Vara Cível, procedo
com:

(x  ) Intimação do autor para no prazo de 10 dias, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

(  ) Intimação do autor para apresentar à  no prazo de 15 dias.IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO,

(  )  INTIMEM-SE as partes, para especificarem se pretendem produzir novas provas, no prazo de 10 dias, demonstrando a sua
pertinência para o julgamento da lide, a fim de possibilitar a análise judicial de seu deferimento ou indeferimento.

(  )  via email para o Banco do Brasil, setor público paraA REMESSA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES, 
fins de pagamento/transferência para conta informada pelo beneficiário.

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da  requerendo o quecertidão do oficial de justiça,
entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 15 (quinze) dias se manifestar sobre a carta de  devolvida e juntadas aos autos. citação/intimação

(   ) Intimação da parte adversa para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar acerca dos embargos de declaração com efeitos
infringentes.

o(a) apelado(a) para, querendo,    e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)

(   ) INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, pessoalmente, para, no prazo de 05(Cinco) dias providenciar o
 sob pena de extinção, nos exatos termos do art.485,III,§1°, do CPC/2015.impulsionamento do feito,

(  ) Intimação da parte  para, em quinze dias, se manifestar sobre a petição/documentos de(      ) Promovente (      )   Promovida,
ID:_____.
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Intimação da parte promovida para se manifestar sobre o no prazo de 15 (quinze) dias.(  ) pedido de desistência da ação, 

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, do oficial de justiça para finsRECOLHER AS DILIGÊNCIAS 
de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(   ) INTIME-SE a parte para, no prazo de 10 dias, EXEQUENTE apresentar planilha de cálculo atualizada, em harmonia
, com vistas a execução do julgado.com o art. 524 do NCPC

(  ) INTIME-SE o , para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, bem como DEVEDOR
o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, para finsDEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO 
 CÓDIGO DE NORMAS CGJPB –de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do

JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte  a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sobre as (   ) promovente  (     )   promovida
informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta (s) expedido nos autos.ao(s) ofício

(   ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze) dias
comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(   ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de justiça
certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as penalidades legais.

(  ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.

João Pessoa-PB, em 25 de outubro de 2020

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823195-71.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  ( 1 5 6 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  EXEQUENTE: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Polo passivo: EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. 

 

CERTIDÃO

                                                                                                                  Certifico e dou fé, segue cálculo custas finais.

JOÃO PESSOA, 25 de outubro de 2020
ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

CUSTAS FINAIS

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 25/10/2020

IDENTIFICADOR: 80Z4X9VV

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0823195-71.2018.8.15.2001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

Sem juros

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

22/07/2017 56,25 62,61 - - - 62,61

 Débitos atualizados até 25/10/2020 R$ 62,61

Cálculo realizado em 25/10/2020

Página 1 de 2
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CUSTAS FINAIS

 #1  Termo inicial: 22/07/2017   Valor: 56,25

Data Índice Fator Moeda Saldo

07/2017 INPC - R$ 56,25

10/2020 INPC 1,1131 R$ 62,61

Cálculo realizado em 25/10/2020

Página 2 de 2
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0858168-23.2016.8.15.2001  [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO/EXECUÇÃO

E PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS

Através do presente expediente o executado, na pessoa do seu advogado (art. 513, §2º, inc. I, doINTIMO 
CPC/2015),  acrescido de custas, se houver (art. 523),,para pagar o débito, no prazo de 15 dias
sob pena de multa de 10% e fixação de honorários advocatícios de 10%  (art. 523, § 1º), seguindo-se
automaticamente  os atos de expropriação através  de penhora e  avaliação (art. 523, § 3º).  Nesta
oportunidade, o executado deverá ser cientificado, a teor do art. 525 do CPC/2015, que transcorrido sem
pagamento o prazo de 15 dias para o cumprimento da sentença, inicia-se automaticamente o prazo de 15
dias para o oferecimento de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação.

POR OUTRO LADO, FICA A PARTE PROMOVIDA/EXECUTADA DEVIDAMENTE
 para no prazo máximo de 15(quinze) dias proceder ao INTIMADA pagamento das custas

sob pena de penhora online. A guia de recolhimento para pagamento das custas, processuais finais
finais deverá ser emitida pela parte através do sistema de emissão de guias constante do portal do Tribunal
de  Jus t iça  do Estado da  Paraíba ,  ou a t ravés  do l ink :  

. https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7  

João Pessoa-PB, em 5 de outubro de 2020

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

TELEFONE (83) 3208-2477

0823195-71.2018.8.15.2001   CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

[Acidente de Trânsito]

Nome: JOSE ALBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO
Endereço: R ITAPOROROCA, 83, INDÚSTRIAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58083-544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

Ofício nº129/2020

João Pessoa-PB, em 25 de outubro de 2020.

A Sua Senhoria Gerente do Banco do Brasil S/A

SETOR PÚBLICO

Fórum Cível da Capital

Assunto: Transferência de valores – Depósito Judicial (Honorários Periciais)

Senhor(a) Gerente:

Solicitamos a Vossa Senhora que seja providenciada a transferência da importância de R$

depositada na conta nº 200,00(duzentos reais) e seus acréscimos, judicial DJO     para a conta corrente  2200120193083 , nº

 agência  Banco do Brasil S/A, pertencente a(o) perito, Dr(a). CPF 13.746-4, 1.885-6 GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, 

Num. 35870804 - Pág. 1



 tendo como depositante 046.175.724-90, Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

cumprindo o que foi determinado nos autos da ação acima identificada.

Solicitamos, ainda, uma vez realizada a transferência dos referidos valores, seja comunicado a este j

uízo imediatamente, identificando este processo.

Atenciosamente,

 

Renata da Câmara Pires Belmont
Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0823195-71.2018.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 8ª Vara Cível, procedo
com:

(  ) Intimação do autor para no prazo de 15 dias, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

(  ) Intimação do autor para apresentar à  no prazo de 15 dias.IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO,

(  )  INTIMEM-SE as partes, para especificarem se pretendem produzir novas provas, no prazo de 10 dias, demonstrando a sua
pertinência para o julgamento da lide, a fim de possibilitar a análise judicial de seu deferimento ou indeferimento.

(  )  via email para o Banco do Brasil, setor público paraA REMESSA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES, 
fins de pagamento/transferência para conta informada pelo beneficiário.

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da  requerendo o quecertidão do oficial de justiça,
entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 15 (quinze) dias se manifestar sobre a carta de  devolvida e juntadas aos autos. citação/intimação

(   ) Intimação da parte adversa para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar acerca dos embargos de declaração com efeitos
infringentes.

o(a) apelado(a) para, querendo,    e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)

(   ) INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, pessoalmente, para, no prazo de 05(Cinco) dias providenciar o
 sob pena de extinção, nos exatos termos do art.485,III,§1°, do CPC/2015.impulsionamento do feito,

(  ) Intimação da parte  para, em quinze dias, se manifestar sobre a petição/documentos de(      ) Promovente (      )   Promovida,
ID:_____.
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Intimação da parte promovida para se manifestar sobre o no prazo de 15 (quinze) dias.(  ) pedido de desistência da ação, 

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, do oficial de justiça para finsRECOLHER AS DILIGÊNCIAS 
de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

( X ) INTIME-SE a parte para, no prazo de 10 dias, EXEQUENTE apresentar planilha de cálculo atualizada, em harmonia
, com vistas a execução do julgado.com o art. 524 do NCPC

( X ) INTIME-SE o , para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, bem DEVEDOR
como o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, para finsDEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO 
 CÓDIGO DE NORMAS CGJPB –de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do

JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte  a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sobre as (   ) promovente  (     )   promovida
informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta (s) expedido nos autos.ao(s) ofício

(   ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze) dias
comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(   ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de justiça
certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as penalidades legais.

(  ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.

João Pessoa-PB, em 26 de outubro de 2020

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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